
 

Ementa:  Ao Exmo Sr. Prefeito, c/c a Secretaria de Administração, estudos e providências

visando pagar o adicional de insalubridade aos funcionários temporários que trabalham no

departamento de controle de vetores.

Senhor Presidente:

Considerando que, segundo informações 6 (seis) funcionários temporários estão trabalhando no 

departamento de controle de vetores, porém os mesmos não estão recebendo o adicional de 

insalubidade;

Considerando que, segundo informações foi aberto um processo administrativo (28.421/2023) 

requerendo o pagamento do referido beneficio, e em resposta do Departamento ao Trabalhador 

(respondido há 2 meses) , é que estariam em fase final da entrega dos novos laudos de avaliação 

de insalubridade e periculosidade, assim que  tivessem com os novos laudos, seria dado o devido

andamento quanto ao pedido, e caso faça juz ao pagamento, o mesmo sera retroativo da data do 

inicio das atividades do funcionairo;

Considerando que, se passaram mais de 2 meses e até o momento não esta sendo pago o 

adicional de insalubridade aos 6 (seis) funcionários temporários da equipe de vetores;

REQUEIRO  à  Mesa,  consultado  o  Plenário,   Ao  Exmo  Sr.  Prefeito,  c/c  a  Secretaria  de

Administração,  estudos  e  providências  visando  pagar  o  adicional  de  insalubridade  aos

funcionários temporários que trabalham no departamento de controle de vetores.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 11 de julho de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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